
ÁPROVADO pelo Plendrio, em Discussão Geral e Voíação

(Jnica, o PROIETO DE LEI N. 312/2019, de uutoria du Deputuda Dra.

MAYARA PINHEIRO REIS - DISPOE sobre ü concessão de meiu-entracla puru

doadores de sangue do Estudo do Amszonas em eventos culturais, esportivos e de

lazer em locuis públicos. Com PARECERES das Comissões de Constituição,

Justiça e Redação, onde recebeu Emenda do Relator, Deputado BELARMINO

LINS; de Assuntos Econômicos (Relatora: Deputodu ALESSANDRA

CAMPÊLO); e de Promoção Sociul e Culturat (Relator: Deputado CARLINHOS

BESSA); FAVORIí4EIS uo projeto, juntamente com a emenda upresentada.

Volte o Processo à Comissão de Constituição e Justiça,

purü elqborar a Redação Finul.

04 de março de 2020.
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APROVADA pelo Plendrio, em Discussão

Geral e Votação (Inicu, u Redação Finul do PROJETO DE LEI N.

312/2019, de autoria da Deputadu MAYARA PINHEIRO.

A Sanção Governumental,

Em: 04 de murço de 2020.


